
ATA DA SESSÃO DO PLENÁRIO 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2004. 

 
ELEIÇÃO DE MEMBRO EFETIVO E SUPLENTE 

DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
ELEIÇÃO DO MINISTRO DIRETOR DA REVISTA 

 
Às dezoito horas e dez minutos do dia vinte de abril do ano de dois mil e quatro, na 
sala de sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça, sob a presidência do Sr. 
Ministro EDSON VIDIGAL, foi aberta a sessão. Presentes os Srs. Ministros ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, SÁLVIO DE FIGUEIREDO, BARROS MONTEIRO, FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, HUMBERTO GOMES DE BARROS, CESAR ASFOR ROCHA, ARI PARGENDLER, 
JOSÉ DELGADO, JOSÉ ARNALDO, FERNANDO GONÇALVES, CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, HAMILTON CARVALHIDO, JORGE 
SCARTEZZINI, ELIANA CALMON, PAULO GALLOTTI, FRANCIULLI NETTO, NANCY 
ANDRIGHI, CASTRO FILHO, LAURITA VAZ, PAULO MEDINA, LUIZ FUX, JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, TEORI ALBINO ZAVASCKI, CASTRO MEIRA E DENISE ARRUDA. 
Ausentes, justificadamente, o Srs. Ministros NILSON NAVES, FELIX FISCHER, GILSON 
DIPP e FRANCISCO FALCÃO. 
 

P A L A V R A S 
 
O SENHOR MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Srs. Ministros, declaro 
aberta esta sessão do Plenário, que tem por finalidade, inicialmente, eleger e 
empossar membro efetivo e, se for o caso, membro suplente do Conselho da Justiça 
Federal em virtude da aposentadoria do Sr. Ministro Vicente Leal, bem como eleger e 
empossar o Ministro Diretor da Revista para o biênio 2004/2006, por ter o Sr. Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira tomado posse no cargo de Vice-Presidente deste 
Tribunal, na forma dos arts. 10, inciso II,  e 20, parágrafo único, do Regimento 
Interno. 
Passaremos, inicialmente, à eleição do membro efetivo do Conselho da Justiça Federal. 
Pela ordem de antigüidade, a vez é do Sr. Ministro José Arnaldo da Fonseca para 
membro efetivo. Designo como escrutinadores os Srs. Ministros Antônio de Pádua 
Ribeiro, Sálvio de Figueiredo Teixeira e Francisco Peçanha Martins. 
 
Solicito à Secretaria-Geral da Presidência que mande distribuir as cédulas para votação 
e, em seguida, recolhê-las em urna própria.  
 
Enquanto se faz a distribuição das cédulas, devo uma satisfação às Sras. Ministras e 
aos Srs. Ministros aqui reunidos no Pleno. 
Em primeiro lugar, como constatam, determinei a substituição do Diretor-Geral nas 
reuniões do Pleno e nas reuniões do Conselho de Administração pela Secretária-Geral 
da Presidência, por entender que acompanhar sessões apenas com o objetivo de 
secretariá-las é tomar muito tempo de um executivo. E, considerando, portanto, que a 
Secretária-Geral está mais diretamente ligada à Presidência, editei um ato próprio 
providenciando essa substituição. 
Devo comunicar às Sras. Ministras e aos Srs. Ministros um fato que ainda não pratiquei 
em virtude de absoluta impossibilidade. Não pude apresentar-lhes toda a equipe que, 
comigo, está a dirigir o Tribunal, em razão de que essa equipe ainda não está 
completa, mas espero fazê-lo na próxima reunião do Pleno. Necessitando agregar aos 
nossos quadros da Administração outros nomes que não integram o corpo funcional, 
temos encontrado muitas dificuldades, e o Sr. Ministro João Otávio de Noronha, como 
ex-Diretor do Banco do Brasil, tem nos ajudado, porquanto estamos tentando recrutar 



alguns desses valores para que as experiências lá adquiridas se somem aos nossos 
objetivos. Por isso, peço desculpas às Sras. Ministras e aos Srs. Ministros por não ter 
feito ainda essa apresentação formal, e, considerando que apenas os que tomaram 
posse não integram o quadro de forma completa, fá-lo-ei na próxima sessão do Pleno, 
estando ou não completa a equipe. 
 
Espero que as cédulas já tenham sido distribuídas a todos. 
 
Procederemos, agora, ao recolhimento das respectivas urnas. 
 
Comunico às Sras. Ministras e aos Srs. Ministros que editei hoje um ato estabelecendo 
três distribuições por dia: a primeira, às 10horas; a segunda, às 14horas; e a última, 
às 18horas, com o objetivo de facilitar o trabalho dos Srs. advogados, que se deslocam 
nos horários mais diversos para Brasília e, em alguns casos, são penalizados à espera 
dessa distribuição, que, até então, vinha sendo feita apenas às 18horas. Dessa forma, 
esperamos, inclusive, eliminar a possibilidade de “certos favores”, ao realizar 
distribuições extraordinárias para uns e não realizar para outros, porque é muito difícil 
aferir até onde vai essa urgência urgentíssima da distribuição. Com essas três 
distribuições, esperamos sanar as deficiências e facilitar não só o trabalho dos Srs. 
advogados, como também o trabalho dos gabinetes, uma vez que os processos serão 
remetidos em doses mais homeopáticas. 
 
Procederemos aos trabalhos de apuração, que serão realizados pelos Ministros Antônio 
de Pádua Ribeiro, Sálvio de Figueiredo Teixeira e Francisco Peçanha Martins como 
escrutinadores. 
 
Aproveito o momento para informar-lhes que, há pouco menos de meia hora, terminei 
uma reunião com o Secretário Nacional de Previdência Complementar do Governo da 
República. O Presidente da República instruiu o Ministro Amir Lando para que nos 
procurasse, tendo tomado conhecimento do nosso interesse, pelas medidas anunciadas 
no dia da posse, de instituir um fundo de pensão complementar para os Ministros e 
servidores do Superior Tribunal de Justiça. Esse fundo se estenderia também ao 
Conselho da Justiça Federal, a todos os integrantes dos Tribunais Regionais Federais e 
aos Juízes Federais de Primeiro Grau. 
Este encontro preliminar que se realizou agora à tarde com o Secretário Nacional de 
Previdência Complementar, que se fazia acompanhar do Diretor-Jurídico, teve como 
objetivo principal iniciar discussões preliminares quanto ao texto da lei ordinária que o 
Executivo remeterá ao Congresso. Estamos nos juntando a uma tendência de que este 
fundo fechado não seja inteiramente da União, porque estaríamos a repetir 
experiências que já fracassaram anteriormente; teríamos apenas um fundo 
complementar de toda a União, complementando o fundo de pensão de toda a União, 
que já existe. 
A idéia que foi aceita em princípio e vai continuar em discussão é a de que, em se 
tratando pelo menos do Poder Judiciário, seja aberta a possibilidade de que cada ente 
possa se congregar livremente para formar o seu próprio fundo. Ficamos nesse 
entendimento, e o Secretário informou-me que esta também é uma tendência 
predominante dentro do Governo, mas que ainda vai conversar com os outros setores. 
Notei que ele saiu muito sensibilizado com a idéia. 
Há uma outra informação que requer um pouco mais de reflexão. Trata-se da greve da 
AGU e de um documento encaminhado à Presidência pela Ministra Eliana Calmon. 
Necessitaria consultar o Pleno a respeito dessa questão tão logo terminemos a eleição. 
O SENHOR MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Voltemos à eleição. A 
comissão apuradora informa o resultado da eleição do Membro Efetivo do Conselho da 



Justiça Federal: obteve vinte e seis (26) votos o Sr. Ministro José Arnaldo da Fonseca e 
um (1) voto o Sr. Ministro Fernando Gonçalves, num total de  vinte e sete (27) votos. 
Com esse resultado, o Plenário declara eleito o Sr. Ministro José Arnaldo da Fonseca 
como membro efetivo do Conselho da Justiça Federal e empossado. 
 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros NILSON NAVES, FELIX FISCHER, GILSON 
DIPP e FRANCISCO FALCÃO. 
 
O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA: Sr. Presidente, gostaria de 
agradecer o sufrágio, embora seja pelo critério já consagrado da antigüidade, e espero 
corresponder à confiança aqui demonstrada neste momento. Muito obrigado. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Sr. Ministro José Arnaldo da 
Fonseca, receba os nossos cumprimentos, e, na condição de Presidente do Conselho da 
Justiça Federal, desejo, desde logo, os nossos sinceros votos de boas-vindas. 
 
Passaremos, agora, à eleição do suplente correspondente. 
Já houve a formalização de manifestação de desistência do Sr. Ministro Carlos Alberto 
Menezes Direito. O Ministro subseqüente é o Sr. Ministro Felix Fischer, que já é 
suplente. A vez, portanto, passa a ser, pela ordem de antigüidade, do Sr. Ministro Aldir 
Passarinho Junior. Repetiremos o mesmo procedimento na forma regimental. Designo 
os escrutinadores antes mencionados: Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Sálvio 
de Figueiredo Teixeira e Francisco Peçanha Martins. Passaremos à distribuição das 
cédulas e ao imediato recolhimento da urna. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): A comissão apuradora informa 
o resultado da eleição do membro suplente do Conselho da Justiça Federal. Foi eleito o 
Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior, que obteve vinte e seis (26) votos, tendo obtido 
um (1) voto o Sr. Ministro Gilson Dipp. 
Com esse resultado, o Plenário proclama eleito, na condição de membro suplente do 
Conselho da Justiça Federal, o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior e, 
conseqüentemente, empossado.  Cumprimentamos S. Exa. 
O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: Sr. Presidente, pela ordem, 
gostaria de agradecer a confiança em mim depositada e dizer que tudo farei para 
corresponder. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): V. Exa. , Sr. Ministro Aldir 
Passarinho Junior, proclamou uma redundância, porque tudo tem feito e tem sempre 
correspondido a todos os desafios que a vida lhe tem entregado. 
Srs. Ministros, passaremos, agora, à eleição do Ministro Diretor da Revista em razão 
da posse do Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira no cargo de Vice-Presidente da 
Corte. Segundo tradição desta Casa, cabe ao Diretor da Revista indicar o seu sucessor. 
Tem a palavra o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. 
O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (VICE-PRESIDENTE): Sr. 
Presidente, tenho a honra de indicar o Sr. Ministro Barros Monteiro, que é o mais 
antigo, também por esse critério. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): O Sr. Ministro Barros Monteiro, 
portanto, está confirmado na tradição pelo antecessor. A indicação haverá de ser 
confirmada. Mantendo os mesmos escrutinadores, solicito à Secretária-Geral da 
Presidência que distribua as cédulas para votação e que efetue o posterior 
recolhimento da urna. 
O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Sr. Presidente, façamos por 
aclamação. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): A Presidência acolhe a 
manifestação unânime do Plenário e substitui o processo de votação por aclamação. 



Assim, pela primeira vez, é eleito por aclamação e empossado o Sr. Ministro Barros 
Monteiro. 
O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, com a observação de que o 
Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira já foi eleito, também, por aclamação na vez 
anterior. Agradeço, muito honrado, a escolha, e, especialmente, a indicação pelo Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. Empenhar-me-ei ao máximo para alcançar a 
mesma eficiência que obtiveram os meus antecessores. Muito obrigado. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Srs. Ministros, peço ainda a V. 
Exas. um pouco da paciência, porque há decisões que haveremos de tomar. A primeira 
é quanto à data da sessão plenária para elaboração da lista tríplice de candidatos 
desembargadores federais à vaga do Sr. Ministro Vicente Leal. 
O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: A informação que me foi prestada é que os 
Tribunais Regionais Federais ainda não receberam o pedido para enviar. . . 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Por isso, temos que marcar a 
data para fazer a comunicação a eles. Já estou com o ofício pronto para assinar, tão 
logo acertemos a data, porque há um prazo para que eles remetam, o que torna 
imprescindível marcar a data. Não poderia pedir que remetessem sem que tivéssemos 
fixado a data da eleição da lista. 
O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, o Regimento 
estabelece um prazo de dez dias para resposta. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Estou com o ofício para ser 
remetido a todos os presidente dos tribunais regionais, solicitando o envio até o dia 3 
de maio do corrente. Então, é preciso que o Pleno confirme a data, porque não adianta 
informarmos que é até o dia 3 de maio se não sabemos em que dia será a eleição, até 
para que os candidatos possam se movimentar e se apresentem a todas as Sras. 
Ministras e a todos os Srs. Ministros. 
O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, quando seria a 
eleição? 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Dependerá da confirmação 
de V. Exas. , imaginando que eu possa estabelecer esse prazo até o dia 3 de maio, 
porque a intenção é proceder à eleição dessa lista após uma sessão da Corte Especial. 
Em 2 de junho, teremos sessão da Corte, data que se ajusta com o prazo que estamos 
apresentando. 
O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, não poderia 
ser antes? 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, ficaria muito apertado. Lembro-me de que já houve um caso em que 
marcamos a data e depois tivemos de desmarcar, inclusive a pedido dos próprios 
candidatos, que alegaram dificuldades para o deslocamento. No caso, trata-se de uma 
lista envolvendo juízes de cinco tribunais regionais e, portanto, o volume de currículos 
que teremos de examinar na Comissão será muito grande. 
Indago se o Plenário está de acordo com a data prevista para a sessão da Corte 
Especial, isto é, dia 2 de junho, às 18 h. Se não houver nenhuma manifestação em 
sentido contrário, informo que esta data fica estabelecida. Tem sido tradição 
realizarmos essa sessão depois da Corte, porque a maioria das Sras. Ministras e dos 
Srs. Ministros estaria presente. 
A SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI: Sr. Presidente, poderíamos antecipar 
a data? 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): De acordo com o calendário, 
temos duas datas no mês de maio: dia 5 e dia 19. Todos estão de acordo com o dia 19 
de maio? 



O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Fica estabelecida, 
consensualmente, a data de 19 de maio, às 18 h, para a sessão plenária destinada à 
elaboração da lista tríplice, logo após a sessão da Corte Especial. 
O SENHOR MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Tivemos que cancelar 
sessões da Corte Especial, atendendo à solicitação da maioria, porque as datas 
conflitavam com agendas preestabelecidas das Sras. Ministras e dos Srs. Ministros. Em 
razão da pauta sobrecarregada da Corte Especial, porque passamos a tarde inteira e 
não saímos dos embargos nos embargos, restando congestionadas para prevenir 
matérias penais da maior importância, inclusive eventuais prescrições, trago a 
sugestão – quero consultá-los, porque não é minha, mas de vários Colegas – de que 
essas duas sessões da Corte Especial, marcadas no calendário para os dias 5 e 19 de 
maio, iniciem os seus trabalhos às 9 horas. Como há Ministros contra e a favor, temos 
que ouvir a todos. Se começarmos a sessão às 9 horas, suspenderemos apenas para o 
intervalo do almoço, retornando às 14 horas e, com isso, trabalharemos como se fosse 
um mês, considerando que as sessões da Corte Especial acontecem de quinze em 
quinze dias. 
Por mais agilidade que queiramos dar aos trabalhos, a Corte está extremamente 
sobrecarregada com o excesso de processos. Existem agravos que o Relator está há 
mais de um ano aguardando para serem julgados, e não há tempo. A idéia é 
iniciarmos os trabalhos às 9 horas, prosseguindo à tarde. No caso do dia 19, 
encerraríamos os trabalhos às 18 horas, pontualmente, para darmos início à eleição da 
listra tríplice. Consulto V. Exas. 
 

(Discussão e votação) 
 
O SENHOR MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): O Plenário, por 
unanimidade, decidiu que as sessões da Corte Especial dos dias 5 e 19 do próximo mês 
terão início às 9 horas. 
 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros NILSON NAVES, FELIX FISCHER, GILSON 
DIPP E FRANCISCO FALCÃO e, ocasionalmente, os Srs. Ministros CASTRO FILHO, 
PAULO MEDINA e CASTRO MEIRA. 
 
Srs. Ministros, preciso da orientação de V. Exas. em outro ponto. Em 24 de março, 
pelo Ato nº 52, o Presidente do STJ, considerando a declaração de greve por tempo 
indeterminado dos membros da Advocacia-Geral da União, incluindo-se os 
procuradores de autarquias, das fundações públicas e da Fazenda Nacional, iniciada no 
dia 15 daquele mês, resolveu suspender, em favor da União, Administração Direta e 
Indireta, seus membros, órgãos ou entidades e Fazenda Pública Nacional, 
considerando motivo de força maior, nos termos do CPC, etc. , a partir de 15 de 
março, a contagem dos prazos processuais dos feitos em que esses entes são parte. 
O Sr. Ministro Nilson Naves, então Presidente, informou que editou este ato em 
consonância com o Supremo Tribunal Federal. Ocorre que, em decorrência, o Tribunal 
está praticamente paralisado em quase metade das suas atividades, porque, quase a 
metade do que aqui aporta tem como parte esses entes, o Poder Público. 
A Sra. Ministra Eliana Calmon encaminhou, em 14 de abril último, o seguinte 
expediente, que peço vênia para ler: "Na qualidade de Presidente da Primeira Seção 
desta Corte, informo que o Ato nº 52 da Presidência, assinado pelo então Presidente, 
Sr. Ministro Nilson Naves, vem causando algumas perplexidades, tais como: 
 a) nos considerandos, está dito que a declaração de greve é dos membros da 
Advocacia da União, incluindo-se os Procuradores das Autarquias e das Fundações 
Públicas e da Fazenda Pública Nacional; entretanto, na parte dispositiva do mesmo 



Ato, está dito que há suspensão dos prazos em favor da União, Administração Direta e 
Indireta, seus membros, órgãos ou entidades de Fazenda Pública Nacional; 
b) o art. 1º do aludido Ato reporta-se ao art. 265 do CPC, o qual se refere à suspensão 
do processo, mas também se refere ao art. 106, § 2º, do Regimento do STJ, o qual se 
refere à suspensão dos prazos, e não do processo. Diante dos aspectos destacados, os 
integrantes da Primeira Seção, no dia 14 deste mês, decidiram solicitar seja feita a 
devida correção do Ato, o que possibilitará o julgamento das entidades da 
Administração Indireta. Para tanto pede-se:  
a) que fique explicitado que a suspensão é dos prazos, e não do processo; 
b) sejam excluídas da parte dispositiva do Ato as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, bem assim as autarquias e fundações públicas, cuja defesa não 
esteja a cargo da Advocacia Pública, incluída no movimento grevista.  
Esclareço que a iniciativa do ofício partiu desta Primeira Seção, portanto, é um órgão 
fracionário da Corte que está a se manifestar através da sua Presidente, por força da 
prevalência dos seus jurisdicionados serem órgãos e entidades públicas, o que vem 
ensejando dificuldades no andamento dos feitos. Por oportuno, diante da designação 
de sessão extraordinária, pede-se que seja o ato, com a correção devida, submetido a 
referendum.  
Tão logo recebi o expediente da Sra. Ministra Eliana Calmon, entrei em contato com o 
Sr. Advogado -Geral da União, Ministro Álvaro Augusto Ribeiro Costa. S. Exa. 
forneceu-me informações otimistas, adiantando que as tratativas para o encerramento 
da greve da Advocacia-Geral da União estavam praticamente concluídas e não acredita 
que esse movimento se prolongue por mais de uma semana. Disse-me, inclusive, que 
há muitas pessoas trabalhando. Disse-lhe da nossa preocupação em relação aos 
trabalhos do Tribunal, porque, se a moda pega, amanhã cada setor da Administração 
fará uma greve e, por conta disso, paralisar-se-ão as atividades no Poder Judiciário, 
pelo menos parcialmente, em detrimento dos jurisdicionados, das outras partes que 
têm direito ao julgamento. 
Informei à Ministra Eliana Calmon, tão logo tive esse contato, que traria essas duas 
informações: o expediente de S. Exa. e a informação do Sr. Advogado-Geral da União. 
Com esses esclarecimentos, submeto o assunto à consideração dos Srs. Ministros, a 
fim de que possamos, em conjunto, adotar uma resolução, ou seja, se se edita outro 
ato alterando o Ato nº 52, se este fica mantido ou se se aguarda o fim da greve. O 
certo é que devemos tomar alguma medida. Inicio pelo Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, na condição de decano, Ministro mais antigo da Corte. 
O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, gostaria de saber 
qual a manifestação da Presidente da Primeira Seção, Sra. Ministra Eliana Calmon, 
diante das explicações de V. Exa. 
A SRA. MINISTRA ELIANA CALMON: Na realidade, a perplexidade foi do Ato 
presidencial suspender o prazo, o que causou dificuldades. Mas, já que foi suspenso, 
entendemos que deve continuar, se, por um acaso, a greve estiver prestes a terminar, 
para não voltarmos atrás. Na realidade, estamos praticamente parados, sem trabalhar. 
As pautas foram feitas, esses processos estão sendo retirados, e achamos que, quando 
terminar a greve, enfrentaremos um problema muito sério também. Isso vai se 
procrastinar por muito tempo até que haja uma regularização. Essa é a primeira 
colocação, ou seja, quanto à suspensão do Ato, porque foi um precedente perigoso. 
Admitamos a seguinte hipótese: se os advogados do Banco do Brasil, que foi o 
exemplo dado pelo e o Dr. Noronha deu, entrarem em greve, iremos suspender? Outro 
ponto, se a União não está sofrendo nenhuma dificuldade com a greve, esta, 
indiretamente, ficou esvaziada, porque para a União está bom, pois não está correndo 
prazo nenhum. E os jurisdicionados como ficam? E os advogados que ficam 
desesperados a telefonar? Em vista dessas situações, expus o problema do referendum 
do Ato, porque ele não é presidencial; deveria sê-lo com o referendum do Pleno. 



O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Realmente, deveria ter sido. 
A SRA. MINISTRA ELIANA CALMON: Essa é a primeira colocação que faço. Mas, 
bem ou mal, ele foi tomado e deve ser honrado, caso a greve não se procrastine por 
mais tempo. Agora, pelo menos, tirar as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, porque estamos com dificuldade de julgar até os problemas da Caixa 
Econômica, que entende que podemos julgar os processos, inclusive já se manifestou, 
e não estamos julgando. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Sra. Ministra Eliana Calmon, 
gostaria de prestar um esclarecimento. Tão logo recebi o expediente de V. Exa. , 
recebi a visita do Presidente da Caixa Econômica, que veio à Presidência fazer uma 
visita de cordialidade. Comentei com ele o fato da paralisação do Judiciário em razão 
de greves setoriais, e ele, através do gerente nacional, informou que – era esse o 
expediente que, em seguida, levaria ao conhecimento de V. Exas. –, em respeito ao 
princípio da lealdade processual, que deve imperar entre as partes que litigam em 
juízo, a Caixa Econômica não se utilizará da suspensão da contagem dos prazos 
processuais nos feitos em que é parte, nos termos do art. 1º do Ato nº 52, exarado 
pela Presidência deste egrégio Tribunal, uma vez que tem quadro próprio de 
advogados, os quais não estão participando da greve dos procuradores 
federais.Confiados neste documento oficial, pelo menos quanto à CaixaEconômica, já 
poderemos considerar inaplicável o ato. 
A SRA. MINISTRA ELIANA CALMON: Sr. Presidente, aí vem a seguinte questão: a 
Caixa Econômica abre mão disso, mas os jurisdicionados da Caixa não sabem, porque 
o ato presidencial diz que suspende. De qualquer sorte, se a greve demorar, V. Exa. 
tem de consertar o Ato nº 52. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Considerando que o ato 
anterior também não foi submetido ao referendum do Pleno, entendi que o melhor 
seria sair daqui com uma delegação em algumas hipóteses. Após as discussões, creio 
que nos encaminharemos para essa solução. Srs. Ministros, faço uma indagação: e se 
não se configurar a expectativa do Ministro Alvaro Augusto Ribeiro Costa de que a 
greve poderá terminar dentro de uma semana? 
O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Sr. Presidente, procuraram-nos no Conselho 
da Justiça Federal, há dois meses, logo no início, dizendo que, em uma semana, a 
questão se resolveria. Entrei em contato com os presidentes dos tribunais regionais e 
disse-lhes que daríamos uma semana de prazo. Eles, então, disseram: 'basta'. Como 
passou daquela semana, eles não nos procuraram para baixar ato nenhum, tanto que 
a Justiça Federal está funcionando, senão estaria parada até hoje. Na ocasião, 
argumentei que não poderíamos baixar um ato, porque seria paradoxal: ao mesmo 
tempo em que suspenderíamos os prazos, estaríamos aderindo à greve e esvaziando-
a. Se aderirmos à greve, o Governo a terá como esvaziada, porque não tem pressa. 
O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Sr. Presidente, a paralisação 
dos serviços da Justiça de nenhum modo se justifica, porque trata-se de um serviço 
essencial a um Estado democrático de direito, e, data venia, não será, nunca, uma 
greve de uma das partes que paralisará esse serviço. Esse Ato pareceu-me absurdo, 
data venia. O Ato foi baixado. E o que acontece? Vamos suspender também com 
relação às entidades públicas que têm advocacia, como é o caso da Caixa Econômica, 
do Banco Central, do Banco do Brasil e etc? Parece-me que é consagrar o absurdo. 
Não posso entender que se pare a Justiça em razão de uma das partes estar em greve, 
ou seus funcionários estarem em greve. O problema é dele, e, aliás, ontem, o 
Supremo Tribunal Federal já julgou, inclusive contra a União. 
O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Mas o Supremo Tribunal Federal tinha baixado 
o mesmo ato. 
O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Sim, mas já julgou ontem, 
inclusive submetendo, parece-me, em preliminar, ao Pleno do Supremo. Não é possível 



que se tenha um Estado democrático de direito com uma Justiça, que é um órgão que 
lhe é essencial, parada por culpa de uma das partes. 
O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: Sr. Presidente, o problema afeta 
principalmente a Primeira Seção, a Terceira Seção, que trata de previdência social, e, 
minimamente, a Corte Especial – pelo menos serve para legitimar qualquer 
intervenção dos que não integram a Primeira ou a Terceira Seções. Esse Ato, que 
completará um mês no dia 24 de abril, certamente foi baixado sem que se soubesse da 
extensão temporal da greve. Sugiro que determinemos a validade desse Ato até o dia 
26 de abril, próxima segunda-feira. Seria uma forma de prestigiarmos o Ato do ex-
Presidente, ausente nesta assentada, e, ao mesmo tempo, atendermos todas as 
colocações postas. 
O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Até o dia 26, se antes não terminar a greve. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Todos estão de acordo com a 
sugestão do Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha? 
O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Sr. Presidente, seria 
baixar um ato agora, como disse o Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha, estabelecendo a 
validade dele até o dia 26 de abril. 
 

(Discussão e votação) 
 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): O Plenário, por unanimidade, 
decidiu manter, portanto, o ato em vigor até o dia 26 de abril; após essa data, o 
Presidente editará outro, já autorizado previamente pelo Conselho da Justiça Federal, 
se antes não terminar a greve. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Nilson Naves, Felix Fischer, Gilson Dipp e 
Francisco Falcão e, ocasionalmente, os Srs.Ministros Castro Filho, Paulo Medina e 
Castro Meira. 
O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Srs. Ministros, como é do 
conhecimento de todos, os tribunais superiores, a começar pelo Supremo Tribunal 
Federal, e também os tribunais regionais adotaram bótons de identificação para os 
seus membros. Algumas Sras.Ministras e alguns Srs. Ministros nos trouxeram essa 
idéia muito antes da eleição; este Tribunal é o único que ainda não adotou tal 
procedimento. 
Submeto a questão ao Pleno, a fim de que se iniciem as providências para a confecção 
dos bótons. No Supremo Tribunal, a adoção do bóton foi feita por meio de uma 
resolução; eu precisaria baixar um ato, desde que se revista da legitimidade 
autorizativa das Sras. Ministras e dos Srs. Ministros. 
O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Sr. Presidente, para entrar aqui no STJ seria 
necessário colocar o bóton? 
O SENHOR MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Não, Ministro Ari 
Pargendler. Nem no Congresso Nacional nem no Supremo Tribunal Federal o uso do 
bóton é obrigatório. Essa medida é apenas para entrar nas dependências e ser 
identificado. 
 

(Discussão e votação) 
 
O SENHOR MINISTRO EDSON VIDIGAL (PRESIDENTE): Não havendo nenhuma 
manifestação em sentido contrário, sinto-me autorizado pelo Tribunal Pleno a adotar 
as providências necessárias à instituição do bóton de identificação, apenas para sanar 
essa lacuna aqui existente em relação aos demais tribunais do País. 
 



Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros NILSON NAVES, FELIX FISCHER, GILSON 
DIPP E FRANCISCO FALCÃO e, ocasionalmente, os Srs. Ministros Castro Filho, PAULO 
MEDINA e CASTRO MEIRA. 
 
Declaro em aberto para o caso de alguma Sra. Ministra ou algum Sr. Ministro desejar 
manifestar-se sobre outro assunto de interesse da Administração. 
Como ninguém se manifestou, agradeço a presença de todos e declaro encerrados os 
trabalhos desta sessão do Pleno. Muito obrigado. 
 
Encerrou-se a sessão às dezenove horas e dez minutos, pelo que eu, (Shyrlei Maria de 
Lima), Secretária-Geral da Presidência, lavrei esta ata, que vai assinada pelo Senhor 
Presidente do Tribunal. 
 

Ministro Edson Vidigal 
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